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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 l.998, DE 26 DE N)IT&IBR) DE 1987 

"Institui o Dia do Gari•. 

Dwtar PADID roBERlO DE CARl7ALOO SC!IMILIA, Prefeito Mlmici 

pal de cruzeJ.ro, Estado de são Paulo, oo uso de suas atribui?s legais; 

FAZ SABER ~ A ~ MUNICIPAL APl1CJl.l{XJ E ELE SAlCIC1'1A A 

smuJNlE LEI1 

Artigo 19 - Fica institurdo, CClll) o ªDia do servidor da 

Limpeza Piíblica {Gari) ª, O segundo ã:m1ngo de outubro. 

Artigo 29 - A Prefeitura e a câmara MUn1.cipal, por si ou 

em OJlaboração ocm entidades particulaJ:es, deverão pr<llDWr, annalrrente, bale-

nagens que traduzan o JeOoohiecilmel:it6e a gratidão do povo ocm os trabalhadores• 

cação. 

Artigo - Esta i entrará em vigor na data de sua publ! 

RJBERJ.0 DE W~lll ~ 

Prefe1t"Ml.Íl1d.c1,pal 

Publ kado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 

:ro, em 26 de novenbro de 1987. 

Auxiliar da Procuradoria 




